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Carga Horária: 21h

Desfazimento de Bens Móveis à Luz dos
Decretos Federais Nº 9.373/18 e 10.936/22

Objetivos
• Proporcionar aos participantes uma visão integrada do processo de desfazimento 

de bens móveis, detalhando as etapas e procedimentos em conformidade com as 
normas vigentes.

• Capacitar gestores para realizar o desfazimento de bens móveis com eficiência e 
legalidade.

• Detalhar o cumprimento das exigências previstas nos Decretos Federais nº 
9.373/2018 e 10.936/2022.

• Promover a aplicação de práticas de logística reversa e ecoeficiência na destinação 
de bens.

• Fornecer ferramentas para realizar alienações, baixas patrimoniais e outras formas 
de desfazimento adequadas.

Normas, Procedimentos e Logística Reversa na Administração Pública 

Apresentação
A gestão patrimonial na Administração Pública Federal exige constante atualização 
devido à evolução normativa. Este curso foi desenvolvido para capacitar gestores e 
servidores no desfazimento de bens móveis, em conformidade com os Decretos 
Federais nº 9.373/2018 e 10.936/2022, além da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010).

Com uma abordagem detalhada, o curso enfatiza a logística reversa e os 
procedimentos de alienação, cessão, transferência e destinação ambientalmente 
adequadas. Além disso, oferece suporte técnico e análise de casos reais, promovendo 
uma visão integrada e prática sobre o desfazimento de bens móveis no âmbito da 
União.



Público-alvo
• Administradores e gestores de recursos públicos.
• Servidores das áreas de contabilidade, materiais, patrimônio e controle interno.
• Profissionais que atuam diretamente com gestão e desfazimento de bens na 

esfera pública.

Metodologia
O curso será desenvolvido por meio de:
• Exposições Teóricas: Apresentação detalhada dos conceitos fundamentais e da 

legislação aplicável.
• Estudos de Casos: Análise de situações reais para ilustrar desafios e soluções na 

aplicação das normas.
• Oficinas Práticas: Atividades que simulam o processo de desfazimento, desde a 

avaliação de inservibilidade até a destinação final.
• Consultoria Técnica: Espaço dedicado à resolução de dúvidas e apoio na 

implementação das práticas no contexto dos participantes.
• Debates e Reflexões: Discussões em grupo para troca de experiências e 

fortalecimento do aprendizado.

Conteúdo Programático

1. Capital, Patrimônio e Bem;
2. Despesa pública: Conceito e considerações; Classificação da despesa; 

Classificação funcional programática; Fases da despesa;
3. Material: Conceitos; material de consumo x material permanente; Parâmetros 

excludentes;
4. Movimentação: Carga, Incorporação orçamentária, Incorporação 

extraorçamentária;
5. Desfazimento de bens, princípio da ecoeficiência, os ditames do decreto federal 

10.936/2022, inservibilidade e suas classificações específicas, pretensos 
beneficiários, comissões e roteiro de trabalho;

6. Desfazimento de símbolos nacionais, as armas, as munições e materiais 
pirotécnicos;            
              
              
              
              
        

7. Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;
8. Os princípios constitucionais e o desfazimento de bens;
9. Descarga; Baixas patrimoniais; Alienação; Doação; Abandono; Inutilização;
10. Desfazimento de Bens Ano Eleitoral - Admissibilidade e Precauções;
11. Estudos de casos e consultoria técnica aos participantes.



1. Capital, Patrimônio e Bem;
2. Despesa pública: Conceito e considerações; Classificação da despesa; 

Classificação funcional programática; Fases da despesa;
3. Material: Conceitos; material de consumo x material permanente; Parâmetros 

excludentes;
4. Movimentação: Carga, Incorporação orçamentária, Incorporação 

extraorçamentária;
5. Desfazimento de bens, princípio da ecoeficiência, os ditames do decreto federal 

10.936/2022, inservibilidade e suas classificações específicas, pretensos 
beneficiários, comissões e roteiro de trabalho;

6. Desfazimento de símbolos nacionais, as armas, as munições e materiais 
pirotécnicos;            
              
              
              
              
        

7. Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;
8. Os princípios constitucionais e o desfazimento de bens;
9. Descarga; Baixas patrimoniais; Alienação; Doação; Abandono; Inutilização;
10. Desfazimento de Bens Ano Eleitoral - Admissibilidade e Precauções;
11. Estudos de casos e consultoria técnica aos participantes.

*Estamos cadastrados no SICAFI.
Certidões: http://www.consultre.com.br/certidoes
Razão Social: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.
CNPJ: 36.003.671/0001-53 - Insc. Estadual: Isento - Insc. Municipal: 24.687-0
Endereço: Av. Champagnat, 645, Ed. Palmares, Sl.301 - Centro - Vila Velha – ES –
Cep. 29.100-011
Telefone: (27) 3340-0122 - WhatsApp: (27) 9 8179-1115
E-mail: consultre@consultre.com.br - Site: www.consultre.com.br

Dados da Consultre

O pagamento poderá ser efetuado por meio de depósito, DOC ou ordem bancária
na seguinte conta:
Banco: Banco do Brasil - Agência: 1240-8 - Conta Corrente: 105.895-9
Favorecido: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 36.003.671/0001-53),

Dados para Pagamento

Há mais de 30 anos no mercado, a Consultre é referência nacional em cursos para
a Administração Pública. Saiba mais em https://www.consultre.com.br/nossahistoria/

Sobre a Consultre



A CONSULTRE EM NÚMEROS

33
Anos de credibilidade

+80mil
Pessoas Capacitadas

+5mil
Clientes Fidelizados

+5mil
Cursos e seminários realizados

Cursos de 21h  
1º e 2º Dias: 8h às 17h  
3º Dia: 8h às 13h

Cursos de 24h  
1º, 2º e 3º Dias:  
8h às 17h

Horários:
Cursos de 28h  
1º, 2º, 3º Dias: 8h às 17h 
4º Dia: 8h às 12h 


